
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DE PONTE DA LINHA ITAQUARARÉ” da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADAS

Item 01 e 02: ACG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 94.434.750/0001-15, localizada na rua General Osorio, nº 846, centro, Porto Xavier/RS; Valor contratado: R$ 1.985,00 (Hum mil novecentos e oitenta e cinco)

item 03, 04 e 05: FABIANO STALTER OLIVEIRA, CNPJ 45.992.371/0001-35, localizada à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 1179, centro Porto Xavier/RS; Valor contratado: R$ 5.391,30 (cinco mil trezentos e noventa e um e trinta centavos)
item 06: LOJAS BECKER LTDA, CNPJ 04.415.928/0008-64, localizada à Rua Padre Anchieta, nº 441, centro Porto Xavier/RS; Valor contratado: 40,50 (quarenta reais e cinquenta centavos)
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.416,80 (Sete Mil e Quatrocentos e Dezesseis e Oitenta Centavos.).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 033/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2065 – Apoio Administrativo da SMOI
3390 30 – Material de Consumo
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 15 de março de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

